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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

J .J .Co.nstitui objeto do pjreseiite Termo de Reíerêrcia a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO E TECNOLÓGICO, JUNTO ADE COMPROMISSOS,
CONTFIATANTE.

2 . t). iJUSTIFICÃTIVA

2.1.Para a contratação:
2.1 1 a contratação acima

especificações técnicas
justifica-se:

descrita, será processada nos termos deste instrumento
e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TEPJ^OS DE COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO
FÍSICO E TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE considerada oportuna e imprescindível,
relevante medida de interesse público; e ainda,
continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
relação aos objetivos programados,
de planejamentoaprovadas-

bem como

pela necessidade de desenvolvimento de ações
visando a maximização dos recursos em

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE
COMPROMISSOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM ME^O ^ 't'='cnotógtco
JUNTO A CONTRATANTE " ’

sao:

CODIGO

UNIDADE QUANTIDADE
1

MÊS 11

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se

simplificado para
contidas nos Arts.

ou simultaricamcn

legal,

4.2.A, participação

as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,

que na referida contratação,
as Microempresas
47 e 48

, as sit

não será concedido o tratamento diferenciado e
e Empresas de vequeno Porte, nos termos das disposições

da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes,
açõ

isolada

do niGomo diploma
t-

prpvistaa noa incisoa II c III, do Art. 4B,

no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive

nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado
cláusulas do respectivo contrato ou

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
n_e con_ra_ação, nos term.os do correspondente instrumento de aj”‘'^‘='

5.3.Notificar o_ Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contracâo
da Lei 14.133/21.

efetivamente realizado. de acordo com as
ouuros instrumentos hábeis.

-

as disposições dos Arts. 115 a 123

í.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus
tributária e

titulo.

e obrigações concernentes à legislação fiscal,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a quaJouer

r ^ K fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
.-.SubstiLUir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

instíument^ imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências'do
. s..rumento de aiuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

^ no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

civil,
trabalhista,

6.3.Não transferir a outrem,
e expressa autorização do Contratante.
-6 .4 .Manter, durante

com as obrigações

respectivo processo

vigência do contrato ou

assumidas, todas

Contratação direta

apresentando ao Contratante os documentos
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à
documentação de regularidade
de Contratação direta.

a
outros instrumentos

as condições de regularidade e
por Dispensa de Licitacâo,

sempre que solicitado,

sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

e qualificação exigidas quando da instrução do referido

hábeis, em compatibilidade

qualificação exigidas
conforme o caso.

no
de

necessários,

processo
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enquadrando-se,
correspondentes.

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante,
JtiíjaçAo admjxi.strativa de dar causa h ij^execuçâo total
cumprimento das obrigações trabalhistas e
aos empregados diretamente envolvidos
no Art.

° «ntraçâo,

as obrigações assumidas

rigorosamente,
sempre com observância

dentro dos preceitos legais,
a melhor técnica vigente,

normas e especificações técnicas

sob pena da mesma multa aplicada pela
da coptirataçâo, compxovaçâo do

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação
na execução da presente contratação, na forma estabelecida50, da Lei 14.133/21.

as disposições dos Arts. 115 a 123

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato
/.1.1.Inicio: “

contratação,
ostão abaixona Loi 14.133/21,

ou equivalente:
Imediato;

7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente
de assinatmra do

contratação será determinada:
xespectÍT70 instxumento de aj-aste;
105 a 114, da Lei 14.133/21.

11 (onze) meses, considerada da data
podendo sei pxoTTogada, nas hipóteses e nostermos dos Arts.

8.0.0A REPACTUAÇÃO

contratados sâo fixos e irreajustàvais no prato de ur« ano

d; demonstração^ ariitLrfa":rria%o'Trc?storptr"^:i"1'"“"'"° Contratado, acompanhadae tormaçâo de orecos nn !. apre.sentação da planilha de custo,s

repactuaU, os"preço3%oderão tundamanta a
i da aproocntaçao da pLpooía oara co-toa o interregno de um ano, oom data vinculada:

çoie^va ou ao dissid/o t^í^-.^aTguTi-r^rtrtreíi/a^rncSÍãi

trabalhadores nos lucros ou resultals do 000^0^^ a ' partt oi p,aç,1„ dos
em lel, como valores ou Indrcas ob^aatdrrofdf °“ ®=tabeleçam direitos nâo previstos

e!4!T'vedaTo""a exercido da^advldade'
dissídios colêtivos''de^trabâlh^"'^'*^*t'^* disposiçSes previstas nos acordos,
contrat:: o^cfa Wdn1sdado“phb^roa
d"propo^?frd: - -- - apresentado

prlndplrdranualidadrdrreajudrdeTreds^da^condataer"’'''^d*°r'"
aiierenciâdâs, como os decorrentes de mão de obra
execução dos serviços.
ft.-7..QuUfHlo

convenções ou

se aplicam aos

observado o

em momentos

resultante em datas

e os decorrentes dos insumos necessários à

esteja vinculada, para os custos d^m^o de dxssldio coletivo ao qual a proposta
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho dividida em tantos quantos forem os

repactuação de preço.s previstos

do Art. 135, da

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0

pagamento será realizado mediante processo reaular p

p ocedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts
maneira; Mensalmente,
de cada parcela.

em observância às, normas c
141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

contados do periodo de adimplemento

e

para ocorrer no prazo de trinta dias.

10 ^ QU^IFICAÇAO técnica e econcmico-financeira
documentação esse^Lírsuficientf e econõmico-financeira do licitante, a

^ ^ei capacidades, será restrita aquela

demonstrar a capaS*dade do^ilcitante Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21,
habilitação jurídica; qualificarão t-A ealizar o objeto eventualmente pactuado, dividida
fiscal, Íocíal e trabalh\sta\^""SÍMA^^^^^^^^ " técnico-operacional; ' habilitações
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em dispensada, total
para cU-.ípAasá da JjrJtaçJo cnmnra<í am oerai inferiores a um quarto do limite
diploma legal. ^ cqmpraa am garaJ, cojüorjna as djípoajçõas do Art. 71), do .masmo

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

para

em
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11.1.Executada

^ presente contratação e observadas as condições de adimolemento das
pactuadas, os procedimentos e condições para receber
conforme o caso,
11.2.Por

obrigações

seu objeto pelo Contratante obedecerão.o

às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Har.s tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório

írmi ^ 1 quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico até IS

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais.

se

o

não podendo esse prazo
devidamente justificados.

ser

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante r
contrato, nos termos do Art. -●®P^^^“tantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

de dar causai inexecuçL parcial dn exclusivamente pela infração administrativa
mais grave; b - multa de Lra não se justificar a imposição de penalidade
contrato ;or dirde atr.Tn e aplicada sobre o valor do

10. (de/ p"or centí sob^e o^rior ^ contratação; c - multa de
previstas no referido Art.
Pública direta

anos,

na

^ qualquer das infrações administrativas
e indireta Hn Int licitar e contatar no âmbito da Administração

r Sir

SE:"s£
dc referido Art. 155, bem como pelas infrações administratTvas

V, VI e VII do caput do
que d sanção referida no § 4

previstas na Lei 14.133/21

«Si-- ^ ;
ou, çuando for o caso, dobrado i^udicTai;^^^^^^^^^ moratôrros de 1* <um por cento,

ao

IX, X, XI e XII do caput
previstas nos incisos II,

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade --

o referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras

IV, III,

mais grave

--- sanções

ao mês,

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais
Contratado não tenha

financeira.

atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
concorrado de alguma forma para

devida desde a data limite fixada
pagamento da parcela,

serão calculados

e desde que o
o atraso, será admitida a compensação

para o pagamento até a data correspondente
Os encargos aroratórios devidos era razão do atraso

com utilização da seguinte fórmula:
= número de dias entre

ao

no pagamento
EM = N X VP X, 1/ onde: EM = encargos

VP = valor da parcela a ser paqa●’e I = fn ^ ° pagamento e a do efetivo pagamento;

^ uL U-; -a- ^ ^
Índice estabelecido

moratórios; N

meses ou, r.i

íederal que o substitua. Na hipótese do referido
^ ou de qualquer forma nâo

será ado.ado, cm substituição, c que vier a ser determinado pela

na

possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.

Cachoeira dos índios - PB, 04 de Janeiro de 2022.

^cmrlxa lij-n-rxct ir\
WANDRA BWANNA PEREIRA

Secretária de Administração
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ESTADO DA PABAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS
ACÜMPANhAMLNTO UE CONTRATOS^ CONVÊNIOS, TERMOS ÜE COMPROMISSOS,
CONTAS EM MEIO FÍSICO E TECNOLÓGICO, JUNTO A CONTRATANTE.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários

de precisão adequados,
melhor atender aos interesses
organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como

Termo de Referência aprovado - Art. 6% XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. Fara os fins dosta Lei,

XXIII - termo de referêncJàJ documento necerríJrjo puru d contràtuçêo de íiejup e rerviçor,
deve conter o$ seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares,
elementos necessários e suficientes,
da licitação.

DE ASSESSORIA E

ELABORAÇÃO ÜE PRESTAÇÃO DE

e suficientes, com o nivel
caracLeiizaçâü dc objeto da conLraLaçao pretendida, de modo

e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

para a
a

se apresenta.

considera-ser"

que

deve conter os

com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto

Cachc^ira doo Indioo - PE, üb do Jaiíoiro do 2U22.

l
ALLAN SEIXÃS DE SOUSA
Prefeito


